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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAi 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NO 008 DE 16 DE JANEIRO DE 2015. 

"DISPOE SOBRE A PROGRAMAçAO 

FINANCEIRA E 0 CRONOGRAMA DE 

ExEcUçAo MENSAL DE DESEMBOLSO E DA 

OUTRAS CORRELATAS PROVIDENCIAS". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI. usando de 

suas atribuiçoes legais e de acordo corn o disposto nos artigos 8 0  e 131  da Lei 

Complementar 101/2000. 

DECRETA: 

Artlgo 10 - A movimentação das dotaçOes orçamentárias dos 

Orgãos, fundos e demais entidades do Orçamento Geral do Municipio de Barra do 

Piral, de acordo corn a Lei Municipal n° 2.511 de 11 de dezembro de 2014 - Lei 

Orçamentaria Anual para o Exerciclo de 2015 - sera estabelecida mediante a 

estirnativa do fluxo de receita e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

Artigo 2° - 0 fluxo da execução das receitas constante da 

Programaçao Financeira indica a estimativa de arrecadaçao do municIpio, em cada 

més e no exercicio, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na 

forma do Anexo I deste decreto. 

Artigo 30 - Q Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

cornpreenderá as despesas consignadas aos Orgaos da Administraçao Direta e 

Indireta inclusive Fundos Municipais, consolidadas na forma do Anexo II. 

Artigo 4°- A verificaçao do cuniprimento da Programaçao 

Financeira far-se-6 bimestralmente, e se verificado o desequilIbrio fiscal, o ajuste aos 

limites estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido, no birnestre seguinte. 

Artigo 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, ficando revogadas as disposiçOes em contrarlo. 

1. 
	 GABINETE DO PREFEITO, 16 DE JANEIRO DE 2015. 
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